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- DELIBEiiAÇSO , DE SO DE DE 196?.

A câmara Municipal de Duque de Caxias, decreta

e eu sanciono a seguinte Deliberação;

Art. líí - Fica autorizado o recebimento, sem

multa e sem correção monetária, de débitos fiscais devidos a
/

relativos a impostos, taxas e multas penais, excluidos os d^

bitos já ajuizados dos trimestres e exercícios anteriores ven
cidos.

Art. 22 - Esta Deliberação produzirá efeitos na

data de sua publicação e ata o dia 29 de setembro de 196?.
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contra

rio.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, era ^ O

de 1967.
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